
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO GUSTAVO GAYER – PL/GO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                   , DE 2026.
 (Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Solicita ao Sr. Ministro-chefe da casa
civil,  informações acerca da coordenação
interministerial,  diretrizes  estratégicas  e
medidas governamentais, adotadas para o
enfrentamento  da  atuação  de  facções
criminosas  transnacionais  no  Brasil,  em
especial  da organização conhecida como
Tren de Aragua.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa,

sejam  solicitadas  ao  Senhor  Ministro  da  Casa  Civil,  informações  acerca  da

coordenação  interministerial,  diretrizes  estratégicas  e  medidas  governamentais,

adotadas para o enfrentamento da atuação de facções criminosas transnacionais no

Brasil, em especial da organização conhecida como Tren de Aragua.

Com  o  objetivo  de  instruir  as  informações  relativas  a  este

requerimento  de  informações,  solicito  que  sejam  respondidos  os  seguintes

questionamentos:

1) A Casa Civil  da Presidência da República tem conhecimento oficial

acerca da atuação da facção criminosa transnacional Tren de Aragua

em território brasileiro? Em caso afirmativo, indicar: a) Desde quando

o tema é acompanhado no âmbito da Casa Civil; b) Quais unidades ou

instâncias  internas  são  responsáveis  pelo  acompanhamento  do

assunto.

2) Existe,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Federal,  plano  nacional,

estratégia integrada ou diretriz governamental específica voltada ao

enfrentamento de facções criminosas estrangeiras atuantes no Brasil?

Em caso positivo, encaminhar cópia integral do respectivo plano ou

documento equivalente.
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3) Quais  ministérios  e  órgãos  federais  participam,  formal  ou

informalmente, de ações coordenadas pelo governo relacionadas ao

combate ao crime organizado transnacional, especialmente no que se

refere ao Tren de Aragua?

4) A  Casa  Civil  coordena  ou  já  coordenou  reuniões  interministeriais,

grupos  de  trabalho  ou  comitês  destinados  a  tratar  da  atuação  de

facções  criminosas  transnacionais,  do  controle  de  fronteiras  ou  da

política  migratória  sob  a  ótica  da  segurança  pública?  Em  caso

afirmativo, informar datas, participantes e encaminhamentos.

5) Existem  diretrizes,  recomendações  ou  orientações  expedidas  pela

Casa Civil aos ministérios e órgãos vinculados sobre: a) Reforço do

controle migratório em regiões de fronteira sensíveis; b) Integração de

bases de dados e ações de inteligência; c) Cooperação internacional

para repressão ao crime organizado transnacional?

6) A Casa Civil possui avaliação oficial acerca dos impactos da atuação

de facções estrangeiras nos índices de violência, na segurança das

fronteiras e na soberania nacional? Em caso afirmativo, encaminhar

estudos, notas técnicas ou relatórios existentes.

7) Há  previsão  de  adoção  de  novas  medidas  normativas  ou

administrativas,  sob  coordenação  do  governo  federal,  voltadas  ao

enfrentamento  do  crime  organizado  transnacional  e  ao

aperfeiçoamento  da  governança  federal  nessa  matéria?  Em  caso

positivo, detalhar.

8) Solicita-se,  por  fim,  o  envio  de  relatórios,  notas  técnicas,  atas  de

reuniões,  despachos,  comunicações  internas e demais  documentos

oficiais que subsidiem as respostas apresentadas.

Por fim, solicita-se o fornecimento de informações complementares

que o senhor Ministro-chefe da Casa Civil entenda como pertinentes, sobre o tema. 

JUSTIFICAÇÃO
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Reportagens  recentes  da  imprensa  nacional1,  corroboradas  por

investigações policiais e processos judiciais em curso,  indicam a consolidação da

atuação da facção criminosa transnacional venezuelana Tren de Aragua em território

brasileiro, inclusive por meio de alianças operacionais com organizações criminosas

nacionais, como o Primeiro Comando da Capital (PCC) e o Comando Vermelho (CV).

A natureza transnacional da referida organização, sua capacidade de

exploração  de  rotas  internacionais  de  drogas,  armas  e  pessoas,  bem como  sua

atuação em crimes de extrema gravidade — a exemplo  do  tráfico  humano e  da

violência sistemática contra populações vulneráveis — impõem resposta  integrada,

coordenada e estratégica do Estado brasileiro.

Nesse contexto, a Casa Civil da Presidência da República, enquanto

órgão central de assessoramento direto ao Presidente da República e responsável

pela  coordenação  e  integração  das  ações  governamentais,  desempenha  papel

essencial  na  formulação,  acompanhamento  e  articulação  de  políticas  públicas

interministeriais,  especialmente  em  temas  sensíveis  como  segurança  pública,

fronteiras, imigração, relações exteriores e direitos humanos.

A  ausência  de  informações  públicas  claras  acerca  de  um  plano

nacional estruturado ou de diretrizes específicas para o enfrentamento de facções

criminosas  estrangeiras  suscita  legítima  preocupação  quanto  à  efetividade  da

resposta  governamental,  e  reforça  o  dever  constitucional  do  Poder  Legislativo  de

exercer sua função fiscalizatória.

Assim,  faz-se  necessário  obter  esclarecimentos  objetivos  e

documentais  sobre  as  ações  coordenadas  pela  Casa  Civil,  os  instrumentos  de

governança adotados, e o grau de articulação entre os ministérios e órgãos federais

envolvidos.

Sala das Sessões, em de        de 2026.

Deputado GUSTAVO GAYER
PL/GO

1 https://www.contrafatos.com.br/faccao-venezuelana-ligada-ao-pcc-fortalece-rota-do-trafico-no-brasil/
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